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ACÓRDÃO N° 091/2007 
 

EMENTA. ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. PRESUNÇÃO DE CIR-
CULAÇÃO DE MERCADORIAS SEM A EMISSÃO DE DOCUMEN-
TOS FISCAIS. LEVANTAMENTO FINANCEIRO SIMPLIFICADO. 
ROTEIRO IMPRÓPRIO PARA O CASO. 
Identificação presuntiva de possível ocorrência do ato lesivo ao Fisco por 
meio de aplicação do Mapa-Roteiro Levantamento Financeiro Simplifica-
do. Inadequado o roteiro de fiscalização para empresas possuidoras de sis-
tema contábil organizado. 
Confuso o enquadramento da possível infração tributária que teria sido 
cometida pelo recorrente. 
Recurso ex officio conhecido e não provido. 
Auto de Infração nulo. 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de maio de 2007. 

Getúlio Cavalcante – Presidente e Relator. 

Orlando Barbosa Paz Filho – Conselheiro. 

Emmanuel Pacheco Lopes – Conselheiro. 

Miguel Barradas Sobrinho – Conselheiro.  

Flávio Coelho de Albuquerque – Procurador do Estado.  
 


